CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDAGAO N° 012, DE 11 DE JULHO DE 2013

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Ducentésima Quadragésima
Sétima Reunido Ordindria, realizada nos dias 10 e 11 de julho de 2013, no uso de suas
competéncias regimentais e atribui¢des conferidas pela Lei n® 8.080, de 19 de setembro de
1990, pela Lei n°® 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto n® 5.839, de 11 de julho de
20006, e

considerando o direito dos cidados brasileiros, usuarios do Sistema Unico de Satde a
integralidade da aten¢do a sua saude, incluida nessa a Assisténcia Farmacéutica;

considerando o Inciso IV da Resolugdo CNS n° 338, de 06 de maio de 2004 que
aprova a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica: IV — as agdes de Assisténcia
Farmacéutica envolvem aquelas referentes a Atencdo Farmacéutica, considerada como um
modelo de pratica farmacéutica, desenvolvida no contexto da Assisténcia Farmacéutica e
compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, habilidades, compromissos e co-
responsabilidades na prevencao de doengas, promocdo e recuperagdo da saude, de forma
integrada a equipe de satde. E a interagdo direta do farmacéutico com o usuério, visando uma
farmacoterapia racional e a obten¢do de resultados definidos e mensuraveis, voltados para a
melhoria da qualidade de vida. Esta interacdo também deve envolver as concepcodes dos seus
sujeitos, respeitadas as suas especificidades bio-psico-sociais, sob a Otica da integralidade das
acoes de satde.

O Conselho Nacional de Saude Recomenda:
A Aprovacao do PL 4135/2012, que dispde sobre a obrigatoriedade da assisténcia de

técnico responsavel na assisténcia farmacéutica realizada no ambito do Sistema Unico de
Saude.

Ducentésima Quadragésima Sétima Reunido Ordinaria, realizada nos dias 10 e 11 de
julho de 2013.



